O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que lhe confere o art. 84, inciso
VI, alinea "a", da Constitui¢éo,

DECRETA:

Art. 12 E facultado aos Ministros de Estado autorizar, excepcionalmente, no @mbito dos
respectivos érgédos e entidades vinculadas, a compensagéo das faitas ocorridas no presente
exercicio, decorrentes de participagéo de servidores em paralisagéo de servigos publicos,
mediante a adocao de plano de reposigéo de trabalho, com a assisténcia da Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestéo, sem prejuizo nas
remuneracgoes. ’

§ 12 O disposto no caput somente se aplica aos servidores que retornaram ao trabalho
até o dia 22 de julho de 2005.

§ 2° Sera excluido do plano de reposigdo de trabatho, com prejuizo na remuneragao,
relativamente ao total dos dias ndo trabalhados, o servidor que retomar a paralisagio antes da
sua conclusio.

Art. 22 Os planos de reposigéo de trabalho acordados em cada érgdo ou entidade serdo
encaminhados ao Ministério do Planéjamento, Orgamento e Gestdo para homologagéo.

Art. 3° Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.
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